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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Sabará

PORTARIA Nº 1432/IFMG, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A  DIRETORA-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS SABARÁ, nomeada pela
Portaria nº 1.195, Art. 7°, de 11 de outubro de 2023, publicada no DOU de 16 de
outubro de 2023, Seção 2, pag. 23, no uso das suas atribuições legais, em especial,
pela competência fixada pelo art. 41 do Regimento Geral do IFMG, e o que consta no
Processo nº 23714.000308/2026-51, resolve:

Art.  1º  Constituir  a  Comissão  Organizadora  do(a)  Processo
Seletivo  Simplificado  para  área  de  Professor  Substituto  de  Controle  e
Processos  Industriais  -  EDITAL  03/2026  composta  pelos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Matricula/CPF Função Evento / Subevento

DEBORAH LEAO SOUSA
SILVA 1753478 Presidente

Os trabalhos da comissão serão
realizados de 13/02/2026 até
18/04/2026, com carga horária
de 08 horas semanais.

SABRINA SA E SANT ANNA
DOS SANTOS 2535965 Membro

Os trabalhos da comissão serão
realizados de 13/02/2026 até
18/04/2026, com carga horária
de 08 horas semanais.

FLAVIO ROBERTO NICOLAU
DE MENDONCA 3007662 Membro

Os trabalhos da comissão serão
realizados de 13/02/2026 até
18/04/2026, com carga horária
de 08 horas semanais.
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CARINA LAGE DOS SANTOS
BASTOS 2898561 Membro

Os trabalhos da comissão serão
realizados de 13/02/2026 até
18/04/2026, com carga horária
de 08 horas semanais.

MATHEUS OHARA SANTOS 1905906 Membro
Os trabalhos da comissão serão
realizados de 13/02/2026 até
18/04/2026, com carga horária
de 08 horas semanais.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão desenvolverá suas atividades com
carga horária de 8 (oito) horas semanais.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 738/IFMG, de 19 de fevereiro de 2026.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9815&ano=2026&numero=738&hash=1eedff37cfd479dc32f73c3e2e8db405
http://sippag.ifmg.edu.br/portarias
http://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10390&ano=2026&numero=1432&hash=9bbfcd6a6773b17e973559a200f124d3&download=true
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

